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Memorando n.º 7/2023 - CGM                                                                         

Olímpia (SP), 26 de julho de 2023. 

  

À Secretária Municipal de Planejamento e Finanças. 

 

Assunto: TC 4268/989/22 – Contas Anuais de 2022.  

  

Cumprimentando-a respeitosamente, formulamos o presente para 

encaminhar cópia de Relatório de Acompanhamento das Contas Anuais do exercício 

de 2022 da Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, com as seguintes 

ocorrências referentes à sua Pasta apontadas pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, as quais solicitamos que sejam adotadas as medidas corretivas e nos 

sejam encaminhados os documentos e informações pertinentes até o dia 

17/08/2023, visto que apresentaremos nossas justificativas no mencionado processo 

junto ao TCESP: 

 

B.1. PLANEJAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS (i-Plan/IEG-M) 

- Falta de fidedignidade na prestação de informações para apuração do 

IEG-M-2022; 

- Não houve a avaliação da implementação dos programas finalísticos 

em relação a seus indicadores, objetivos e metas; 

- Não houve levantamentos formais dos problemas, necessidades e 

deficiências do Município antecedentes ao planejamento; 

- Não há mecanismos que permitam o monitoramento da execução das 

demandas originárias da participação popular; 

- Ineficiente estudo/análise para previsão de receitas, requerendo uma 

melhor metodologia e parâmetros auxiliares para projeção da entrada de recursos, 

conforme determina o artigo 12 da LRF; 

- Ineficiente estudo para elaborar/definir os objetivos, programas, 

ações, metas e indicadores do PPA; 
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- Relatório de Atividades informa que das quantidades estimadas, 

100% de todos os Programas e Ações nele previstos foram realizados, inconsistente 

com o apurado pela fiscalização nas dimensões das políticas públicas municipais 

analisadas neste relatório; 

- A Lei Orçamentária Anual (LOA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – 

(LDO), estabelecem autorizações para aberturas de créditos adicionais 

suplementares, bem como para a realização de remanejamentos, transposições e 

transferências de recursos até o limite de 15% da Receita estimada do orçamento, 

patamar superior à inflação do período, caracterizando insuficiente planejamento 

orçamentário, bem como desatende às recomendações desta E. Corte; 

- A maioria dos programas e ações contidos no Plano Plurianual (PPA) 

para o período 2022/2025 e na LDO para o exercício de 2022 não estabelecem 

metas físicas a serem alcançadas, apenas valores percentuais, dificultando a 

avaliação da eficácia e da efetividade dos programas e ações governamentais, bem 

como prejudicando o acompanhamento determinado pelo “caput” e inc. I do art. 74 

da Constituição Federal. 

 

B.2. ADEQUAÇÃO FISCAL DAS POLÍTICAS PÚBLICAS (i-

Fiscal/IEG-M) 

- Falta de fidedignidade na prestação de informações para apuração do 

IEG-M-2022; 

- Não houve revisão periódica e geral do Cadastro Imobiliário, em 

prejuízo da eficiência da gestão fiscal. 

 

C.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- Créditos adicionais suplementares em percentual (44,95%) acima da 

inflação, denotando insuficiente planejamento orçamentário; 

- Não houve compensação do saldo de repasses de duodécimos do 

exercício anterior, nos termos do artigo 168, § 2º, da CF; 
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- Receitas com aplicações financeiras de saldo de duodécimos não 

utilizados pela CM contabilizados como devolução de duodécimos, incorrendo em 

falta de fidedignidade nas informações prestadas. 

 

C.1.4. DÍVIDA DE LONGO PRAZO 

- Aumento de 58,70% no montante da dívida de longo prazo, em 

relação ao exercício anterior. 

 

C.1.5.1. PRECATÓRIOS 

- O Balanço Patrimonial não registra corretamente o saldo financeiro 

existente na conta bancária junto ao Tribunal de Justiça. 

 

C.1.6. DEPÓSITOS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS 

- Diferença entre o Balanço Patrimonial e o saldo da conta bancária – 

Fundo de reserva 70% ao final do exercício, relativa a conciliações bancárias dos 

meses de setembro e novembro/2022 pendentes; 

- Diferença entre o Balanço Patrimonial e o saldo da conta bancária – 

Fundo de reserva 30% ao final do exercício, relativa à conciliação bancária do mês 

de agosto/2022 pendente; 

- Inconsistência entre o valor atualizado total dos depósitos judiciais 

recebidos constante do relatório do Ente bancário e o valor total contabilizado, bem 

como o registro de parte desse valor indevidamente no Passivo Circulante, quando o 

correto seria no Passivo a Longo Prazo. 

 

 

 

 

C.1.7.3. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 

- Não houve implementação da previdência complementar, conforme 

Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 

2022; 
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- Não houve implementação e cumprimento das medidas indicadas na 

Avaliação Atuarial para equacionamento do déficit atuarial; 

- Não houve a elaboração do Demonstrativo de Viabilidade do Plano de 

Custeio para o exercício de 2022. 

 

F.1. PERSPECTIVAS DE ATINGIMENTO DOS OBJETIVOS DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – ODS 

Tendo em vista as análises realizadas, indica-se que o Município 

poderá não atingir as seguintes metas propostas pela Agenda 2030 entre países 

membros da Organização das Nações Unidas-ONU, estabelecidas por meio 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS (Arquivo 74 deste Evento): 

• B.1. PLANEJAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS (i-Plan/IEG-M) 

ODS: Metas 16.6 e 16.7. 

16.6 - Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes 

em todos os níveis. 

16.7 - Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa 

e representativa em todos os níveis.  

• B.2. ADEQUAÇÃO FISCAL DAS POLÍTICAS PÚBLICAS (i-

Fiscal/IEGM) 

ODS: Meta 16.6. 

16.6 - Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes 

em todos os níveis. 

Respeitosamente. 

 

 

 

CAIQUE ALEXANDRE DE OLIVEIRA BORBA 

Controlador Geral do Município 
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